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D E S P A C H O 

 

Reautue-se o processo para “agravo de instrumento” (AIRR), 

visto que, em uniformização de jurisprudência quanto ao tema “adicional 

de periculosidade - adicional de insalubridade - cumulação – 

possibilidade”, conforme despacho do Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, seq.3, o despacho de admissibilidade foi 

reformulado na origem, negando-se seguimento aos recursos de revista do 

reclamante e do reclamado. 

Deve constar como Agravantes HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 

ALEGRE e ALDONES DOS SANTOS e como Agravados OS MESMOS. 

À Secretaria da 7ª Turma para as providências. 

Após, inclua-se o feito em pauta de julgamento.  

Publique-se. 

Brasília, 13 de maio de 2021. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Ministro Relator 
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